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"Cria Ponto de Taxi no inraill  que 
menciona e dá outras providências". 

O PR' ' 	 DADDA DO PIRA1, no uso de suas LI L I I 	lvi i I I r L L/ I_ BAR RA \/ 

atribuiçöes legais, e tendo em vista o que consta do processo administrativo no 
1669/2003. 
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Art. 10 - Finn instituldo Ponto de Taxi, corn 03 (trés) vagas, na Rua 
Professor José Antonio Maia Vinagre, n° 155, em frente -an- Forum - Bairro 
Mfr1ri irr 

Art. 2.0  - A Divisâo de Trânsito deverá encarregar-se da co!ocação 
Hon p!aca e dernarcaçäo da via para estacionarnento dos veIculos credenciados. 

Art. 3.0  - A credenciaçäo de interessados deverá obedecer as 
normas do Decreto no  113, de 29/05/73. 

Art. 4.° - Revogam-se as disposicOes em contrário. 
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